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D E C R E T O N9 3.606
Declara de utilidade publica, para fins de insti­
tuição de servidão de passagem, o imóvel situado 
neste Município de Lorena, necessário à Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Organica 
do Municipio, combinada com os artigos 29, 6 9 e 40 do Decreto 
Lei Federal n Q 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei n^ 2.786, de 21 de maio de 1956,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão de passagem pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo-SABESP 
por via amigavel ou judicial, o imóvel abaixo ca­
racterizado, situado neste Municipio de Lorena,com 
as áreas de 1.872,01m2, necessário á implantação 
de Emissário do Sistema de Esgoto Sanitário, que 
integrará o Sistema de Esgotos Sanitários deste Mu 
nicípio, imóvel esse que consta pertencer a OSMAR 
RUSSO CERBINO, com as medidas, limites e confronta 
çoes constantes da planta SABESP n 9 TSTT-4454/98 e 
respectivo memorial descritivo, que instruem o pro 
cesso n 5 301/108, a saber: Faixa de terreno, parte 
de uma área de terras, desmembrada de área maior, 
situada no lugar denominado Barra Grande, no Bair- 
r b ^ o  Matadouro^VeTtro^-Jieste distrito, município e 
^comarca de Lorena, pertencenÇ^'-a..,ii^tricula RlO/3.111 

.R.I. de Lorena, SP, assim descbita: Inicia-se 
caracterizado no desenho SABESP TSTT—no pon

4454/98, s^r^ado no canto ;de uma porteira no
V

fim
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da Rua Profâ Virgllia Aquino Marques, com coordena 
das topográficas Y-9.574,1985 e E=4.623,0503, Des­
te segue por uma linha ideal que delimita a faixa 
com os seguintes azimutes e distâncias sucessiva - 
mente: Az. 357550'50" por 34,91m até o ponto "2 " ; 
Az. 56e53'22" por 94,13m até o ponto l,3M; Az. 67  ̂
54,02M por 64,52m até o ponto "4 "; Az. 311513,05M 
por 53,62m até o ponto "5"; Az. 27904,48" por 8,76m 
até o ponto "6n, confrontando do ponto de partida 
até aqui com o remanescente; segue deste a direita 
por uma cerca de divisa com os seguintes azimutes 
e distâncias sucessivamente: Az.144209*01" por 17, 
57m até o ponto "29"; Az. 132910'04" por 18,44m 
até o ponto"30,,; Az. 129217'38" por 35,43m até o 
ponto ,,31,,; confrontando desde o ponto "6" com o 
Espólio de Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro; segue 
deste à direita por uma linha ideal que delimita a 
faixa com os seguintes azimutes e distancias suces 
sivamente: Az. 247^54'02" por 77,03m até o ponto ,,32,,; 
Az. 236953122" por 89,23m até o ponto "33"; Az. 
177250'50" por 33,02m até o ponto "34" confrontan­
do desde o ponto "31" cora o remanescente; segue des 
te à direita por uma porteira com azimute de 2859 
15'11" por 7,33m, confrontando com a Rua Prof5 Vir 
gília Aquino Marques até o ponto "1", fechando o 
perímetro.

Fica a expropriante autorizada a invocar o carater 
de urgência no processo judicial, para os fins do 
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal n^ 

de 21 de JürTnrr-de^J;^!, alterado pela Lei 
2 2.786, de 21 de maio de

Artigo 32 - As ■( as com a execução do presente Decreto,cor
reri ^conta de verba própria da Companhia de

Artigo 22 -
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Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP.

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi_ 
caçãp^T^revogadas as disposiçoes“~em-C£intrario.

P .M. de outubro de 1998.

ALOifiítr VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretario Adjunto de Legislação
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São José dos Campos, 21 de setembro de 1998.

IV. 515/98

G3G

Senhor Prefeito

nesse Município, com a i m p l a „ S > r S S o  dd r s Î r d e qL o T s ,arr S 
passamos a necessitar da valiosa colahnrarS^ . .  , a1 , Esê0,°  Samtano,

'I '  ■>“  p « - « «  S . O » .
Companhm 9 nada°  de paSSagem’ 05 excI™  expensas desta

expediente que, de ordinário, se £ ^ s L ^ 0 1Íberdade <fc aprcSentar 3 minuta de

Prevalecemo-nos do
nossos protestos de consideração e apreÇS: \ ensejo para renovar a V.Exa.

Eng 0 Enéas O tíveira^Siqucira
Unidade de Negócio Vale do Paraíba

Matrícula n.° 61.545-9

Exmo. Sr.
DR. ALOÍSIO VIEIRA 
DD Prefeito Municipal de 
Lorena/SP

IV /J -c Jd -a c . dossiênB98/057.202

l
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Departamento dé Controle Tecnológico - TST 3 1
c a r a c t e r íst ic a s  c a d a str a is Fl. 01/01

Cadastro : 301/108 Desenho Final: TSTT-4454/98

Nome : Osmar Russo Cerbino 

Denominação : Sem Denominação Especial

Localização Fim da Rua Professora Virgília Aquino Marques com a Rua 
Coronel Corrêa de Medeiros.

Bairro : Do Matadouro Velho Distrito: Lorena

Município : Lorena Comarca : Lorena

Instalação : S.E.S -  Emissário <|) 700mm (Faixa)

Área a ser ocupada : 1.872,01 m2 Remanescente : Possui

Documentação : ± 4,84 ha

Observação : - Serviço executado em atendimento a C.I. n° 111/97 -  FVEP 
Eng° Vilela-20/11/97.

- Obra executada.

Código do Contrato:.98.4849.02.01.43

♦
Execução 

Sinval Barbosa de Lima 
Encarregado de Topografia 

Crea n° 196598/TD

Aprovação
Eng° Ângelo Ermani Neto 

Divisão de Topografia e Geodésia - TSTT 
Crean® 82.610/D

TST-079T Rcv. 02



SITUAÇÃO DOMINIAL Fl.Ol /OI

Cadastro : 301/108 Desenho Final: T S T T -4454/98

Nome : Osmar Russo Cerbino

Endereço : Rua 21 de Abril, n° 594, Centro de Lorena -  SP 

Estado Civil : Casado Cônjuge: Maria Izabel Cerbino

CIC : 046.882.878/87 R.G.: 041.889-SP Outros :

Inscrição no INCRA :

Inscrição na Prefeitura :

Nome do Título :

com panh ia  de saneam ento bás ico  do  es tado  de são pau lo  —  s a b e s p

Departamento de Controle Tecnológico - TST (j 3  'I

Matric. : RlO/3.111 D ata: 23/11/84 Livro: 2

Transe. : 

Inscr. :

Data : 

Data :

Livro

Livro

Ficha : 003 

Folha : 

Folha :

C.R.I. : Io Comarca : Lorena

Observações : - Cadastro obtido através de levantamento topográfico 

Código do Contrato : 98.4849.02.01.43

____
Execução 

Sinval Barbosa de Lima 
Encarregado de Topografia 

Crea a.° 196598/TD

Aprovação
Eng.° Ângelo Ermani Neto 

Divisão de Topografia e Geodésia - TSTT 
Crean.0 82.610/D

TST-OiOT
Rev.02
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DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA Fl.01/01
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i

Cadastro : 301/108

Nome : Osmar Russo Cerbino

Desenho Final: TSTT -  4454/98

Área : 1.872,01m2

Á rea : (1 -  2 -  3 ....33  -  34 -  1) = IS?!,©!!!!2

Faixa de terreno, parte de uma área de terras, desmembrada de área maior, situada no 
lugar denominado Barra Grande, no Bairro do Matadouro Velho, neste distrito, 
município e comarca de Lorena, pertencente à matricula RlO/3.111 do C.R.I. de Lorena, 
SP, assim descrita : Inicia-se no ponto “1” caracterizado no desenho SABESP TSTT -  
4454/98, situado no canto de uma porteira no fim da Rua Prof Virgília Aquino Marques, 
com coordenadas topográficas Y= 9.574,1985 e E= 4.623,0503. Deste segue por uma 
linha ideal que delimita a faixa com os seguintes azimutes e distâncias sucessivamente: 
Az. 357°50’50” por 34,9Im até o ponto “2”; Az. 56053,22” por 94,13m até o ponto 
“3”; Az. 67o54’02” por 64,52 m até o ponto “4”; Az. 31 lo13’05” por 53,62m até o ponto 
“5”; Az. 27°04”48” por 8,76m até o ponto “6”, confi-ontando do ponto de partida até aqui 
com o remanescente; segue deste à direita por uma cerca de divisa com os segi^tes 
azimutes e distâncias sucessivamente: Az. 144°09,01” por 17,57m até o ponto 29 , Az. 
132o10*04” por 18,44m até o ponto “30”; Az. 129°17,38” por 35,43m até o ponto 31 , 
confrontando desde o ponto “6” com Espóüo de Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro; 
segue deste à direita por uma linha ideal que delimita a faixa com os seguintes azimutes e 
distâncias sucessivamente: Az. 247o54’02” por 77,03m até o ponto 32 ; Az. 236 53 22 
por 89,23m até o ponto “33”; Az. 177°50’50” por 33,02m até o ponto “34” confrontando 
desde o ponto “31” com o remanescente; segue deste à direita por uma porteira com 
azimute de 285°15,11” por 7,33m, confrontando com a Rua Prof Virgília Aquino 
Marques até o ponto “1”, fechando o perímetro.

Código do Contrato: 98.4849.02.01.43

/  Execução 
Sinval Barbosa de Lima 

Encarregado de Topografia 
TSTT -  Crea n.° 196598/D

TST-OSIT

_ _iv/j^_3_g
Aprovação

Eng.° Ângelo Ermani Neto 
Divisão de Topografia e Geodésia 

T S T T -C rea n.° 82.610/D

Rev. 02


